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APRESENTAÇÃO 

 

em-vind@ ao Departamento de Letras Estrangeiras Modernas do Centro de Letras e 

Ciências Humanas da UEL! Criado em 1991, a partir do desmembramento do 

Departamento de Letras, um dos mais antigos da nossa universidade, é composto 

atualmente por 40 professores de espanhol, francês, inglês e italiano, dos quais 33 

concursados e 7 contratados temporariamente, conforme se vê abaixo, com as respectivas titulações. 

Administrativamente, as questões são tratadas primeiramente nas áreas e, posteriormente, no Conselho 

Departamental, que tem poder decisório. As áreas são denominadas de acordo com as línguas: 

espanhola, francesa, inglesa e italiana.  

 

 ESPANHOL FRANCÊS INGLÊS ITALIANO 

Docentes 

permanentes 

Mestres:2 

Doutorandos:4 

Doutores: 8 

Mestres: 1 

Doutorandos:1 

Mestres:2 

Doutorandos:3 

Doutores:11 

Mestres:- 

Doutores: 1 

Docentes 

temporários 

Graduados: 1 Mestres: 1 

Doutores:1 

Mestrandos: 2 

Mestres: 1 

Doutorandos: 1 

 

Mestres: - 

Doutores: - 

TOTAL 15 4 20 1 

 

Nosso Departamento atua principalmente nos cursos de graduação em Letras, com uma modalidade 

Bacharelado, Habilitação: Língua e Cultura Francesas e duas habilitações na Modalidade Licenciatura: 

uma em Língua Espanhola e Literatura Hispânica e outra em Língua Inglesa e Literaturas em Língua 

Inglesa. As questões administrativas são tratadas pelo departamento e as questões acadêmicas pelo 

Colegiado de Curso. 

 

Somos também responsáveis por disciplinas nos cursos de Ciências Contábeis, Administração e 

Secretariado Executivo do Centro de Estudos Aplicados - CESA; Ciência da Computação do Centro 

de Ciências Exatas - CCE; Ciências da Informação e Arquivologia do Centro de Educação, 

Comunicação e Artes - CECA e Engenharia Elétrica do Centro de Tecnologia e Urbanismo - CTU. 

Recentemente nos foram solicitadas disciplinas de Língua Inglesa nos cursos de Biotecnologia, 

B 
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Química e Bacharelado em Matemática. Em 2012 tivemos a aprovação do curso de Relações 

Internacionais, que aguarda aprovação do governo estadual. 

 

Na pós-graduação oferecemos os cursos de Especialização em Língua Inglesa, Especialização em 

Ensino de Línguas Estrangeiras e Especialização em Espanhol: Língua, Literatura e Metodologia. 

Participamos também dos programas de Mestrado e Doutorado em Estudos da Linguagem e 

em Estudos Literários do Centro de Letras e Ciências Humanas - CLCH. Está em trâmite a criação de 

um Mestrado Profissional na área de Letras Estrangeiras Modernas. 

 

Nosso Departamento participa do Programa PDE do Estado do Paraná, orientando professores da rede 

pública em seus processos de formação continuada. 

 

O Laboratório de Línguas está vinculado ao nosso Departamento, atuando por meio de atividades de 

extensão e prestação de serviços conveniada com a FAUEL. Além de aulas de línguas estrangeiras, 

como: Inglês, Francês, Espanhol, Alemão, Italiano, Japonês e Português para Falantes de Outras 

Línguas, também realiza provas de proficiência e aplica testes internacionais. 

Neste Guia estamos incluindo algumas informações relevantes para esse inicio de trabalho conosco. 

Contamos com uma página no site da UEL: www.uel.br/cch/lem, na qual poderá ter acesso a mais 

informações. Anexamos também o Regulamento de nosso Departamento, para seu conhecimento 

(AnexoA). 

 

Em meio a tantas possibilidades de atuação, sinta-se acolhid@ e à vontade para esclarecer todas as 

suas dúvidas! 

 

Londrina, fevereiro de 2013. 

 

 

 

 

Telma Nunes Gimenez e Loreni Teresinha Machado 

 

  

http://www.uel.br/cch/ppgel
http://www.uel.br/pos/letras
http://www.uel.br/cch/lablinguas
http://www.uel.br/cch/lem
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I - A UNIVERSIDADE 

 

 Universidade Estadual de Londrina (www.uel.br) foi fundada em 28 de janeiro de 

1970 e reconhecida em 7 de outubro de 1971. A criação da UEL é fruto da união 

da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, Faculdade Estadual de Direito, 

Faculdade Estadual de Odontologia, Faculdade de Medicina Norte do Paraná e Faculdade 

Estadual de Ciências Econômicas e Contábeis. 

 

Hoje, a UEL reúne em torno de 25.219 pessoas, dos quais 15.875 são alunos de graduação, 

4.023 alunos de pós-graduação, 3.641 são funcionários, 1680 são docentes. Oferece 46 cursos 

de Graduação com 51 habilitações e 147 de Pós-Graduação, sendo: 19 Doutorados, 38 

Mestrados acadêmicos, 4 mestrados profissionais,  96 Especializações, além de residências 

Médicas, em Fisioterapia e  em Medicina Veterinária. 

 

O CCH 

O Centro de Letras e Ciências Humanas (CCH) (www.uel.br/cch) foi criado no ano de 

1975 e congrega os seguintes Departamentos: 

 

 Departamento de História (HIS); 

 Departamento de Ciências Sociais (SOC); 

 Departamento de Filosofia (FIL); 

 Departamento de Letras Vernáculas e Clássicas (LET); 

 Departamento de Letras Estrangeiras e Modernas (LEM). 

 

Está localizado à Rodovia Celso Garcia Cid (PR 445), Km 380, Caixa Postal 6001, CEP 

86051-900, Londrina, Pr.  3371-4418 fax 3371-4408. 

 

O CCH é dirigido pela profa. Dra. Mirian Donat e pelo prof. Dr. Ariovaldo Oliveira Santos. À 

Direção de Centro estão vinculadas uma Secretaria Geral, a secretaria de Pós-Graduação 

Stricto Sensu e a Secretaria da Pós-graduação Lato Sensu. 

A 

http://www.uel.br/cch
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Além de salas de aulas, o CCH também dispõe do prédio onde funciona o IRCH – Instituto 

de Referência em Ciências Humanas. O IRCH  tem por objetivo disponibilizar os projetos 

acadêmicos do Centro de Letras e Ciências Humanas para todas as pessoas e instituições que 

queiram aprender com as ações desenvolvidas por pesquisadores deste Centro de Estudos ou, 

ainda, propor novas ações voltadas para as necessidades de nossa comunidade, região, estado 

ou país. Desse modo, para o desenvolvimento desse objetivo, os três pisos do IRCH estão 

ocupados da seguinte forma: 

 

O primeiro piso, ou térreo, abriga o CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E PESQUISA 

HISTÓRICA – CDPH – que é um órgão vinculado ao Departamento de História do Centro de 

Letras e Ciências Humanas da UEL, que têm por objetivos guardar e preservar os registros da 

memória e da história de Londrina e região. Tais registros estão distribuídos nos documentos 

impressos e manuscritos, fotografias, fitas-cassetes, fitas de vídeo, microfilmes, livros, mapas, 

plantas, cartazes, etc. Neste piso fica também o Acervo de Língua Italiana, cedido em 

comodato para nossa Universidade. Usuários podem fazer empréstimos e consultas a esse 

acervo. Horários de atendimento: segunda, das 8h0-0 às 12h00 e de terça a sexta, das 13h30 

às 17h30. 

 

O segundo piso, ou 1º andar, é ocupado por salas de projetos de quatro departamentos do 

CLCH. Lá se encontram as diversas ações desenvolvidas em pesquisa, extensão e ensino 

desenvolvidas pelos docentes, além de abrigar dois laboratórios de informática e uma sala 

para reuniões. Ocasionalmente a sala 164 é utilizada para reuniões e aulas. Neste andar 

também funciona o LIG, laboratório de informática disponibilizado aos alunos. 

 



 10 

O terceiro piso, ou 2º andar, abriga o LABORATÓRIO DE LÍNGUAS ( 3371-4296), que 

tem por finalidade apoiar as atividades de ensino, pesquisa e extensão do Departamento de 

Letras Estrangeiras Modernas. As salas de aulas ali localizadas são utilizadas para nossos 

cursos, assim como a sala de multimeios, cujo uso pode ser agendado na secretaria do próprio 

Laboratório. Naquele andar também funcionam alguns projetos de caráter permanente do 

nosso Departamento, tais como: 

 

 

 

 

 NAP – NÚCLEO DE ASSESSORIA PEDAGÓGICA PARA O ENSINO DE 

LÍNGUAS 

 

Espaço que abriga um centro de recursos do Programa NAP - Núcleo de Assessoria 

Pedagógica para professores de Línguas. O NAP abriga projetos e ações voltados para o 

desenvolvimento do ensino de línguas estrangeiras, por meio de parcerias com a rede pública 

de educação.  

Informações:  3371-3598 email:nap@uel.br. WWW.uel.br/projetos/nap 

 

 CAA – Centro de Auto Acesso 

O CAA (Centro de Auto-Acesso) é um espaço localizado no IRCH onde são realizados 

projetos de otimização das estratégias de aprendizagem das habilidades orais em língua 

estrangeira (espanhol, francês, inglês). O objetivo é proporcionar aos alunos a oportunidade 

de conduzir seu próprio estudo, utilizando-se de estratégias que lhe permitam aperfeiçoar seu 

desempenho como falante e ouvinte da LE que cursa na graduação. Para alcançar este 

objetivo o CAA dispõe tanto de aparelhos (toca-fita e TV) quanto de fitas cassetes, vídeos, 
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CDs e propostas de atividades, elaboradas pelos professores coordenadores e orientadas pelos 

monitores engajados nos projetos. 

Os alunos interessados dirigem-se ao CAA, preenchem uma ficha de inscrição, preparam um 

plano de estudos e freqüentam o espaço no horário de sua preferência para a realização das 

atividades. 

Informações:  3371-5905 

 

 SALAS DE PROJETOS (181 e 182) 

Essas duas salas abrigam os projetos de pesquisa, pesquisa em ensino e extensão do nosso 

Departamento. São de uso compartilhado e as chaves ficam na secretaria do Departamento. 

 

 SALA DE EVENTOS 

A sala de eventos é reservada junto à secretaria geral do CCH e tem capacidade para 150 

pessoas. 

ANFITEATRO MAIOR 

Espaço para eventos não apenas do CCH, requer reserva na secretaria do CCH. Capacidade: 

300  pessoas. 

 

OUTRAS INSTALAÇÕES 

 SALAS DE AULA 

Utilizamos salas de aulas nos blocos C  e no IR (segundo andar) e, ocasionalmente, também 

no bloco A. As chaves das salas do Bloco A e C devem ser retiradas junto à Secretaria Geral 

do CCH e as do IR (laboratório de línguas) na secretaria daquele laboratório, exceto no 

período noturno quando deverão ser retiradas também na Secretaria Geral do CCH. As salas 

são equipadas com datashow e acesso wifi. Se for usar computador de uso pessoal verifique 

na secretaria do Departamento como configurá-lo para esse acesso. Se houver necessidade de 

equipamento adicional, este deverá ser retirado na Secretaria Geral do Centro ou, se for o 

caso, no Departamento. A devolução deverá ser feita, pelo professor, diretamente ao setor de 

onde o equipamento foi retirado. 
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O Departamento dispõe de alguns equipamentos para empréstimo para fins exclusivos de 

atividades didáticas: 

- notebooks e netbooks 

- filmadora digital 

- caixinhas de som 

- adaptadores de tomadas 

- Toca CD 

- gravadores digitais 

 

O CCH conta com 4 laboratórios de Prática de Ensino e um Laboratório de Informática que 

poderão ser utilizados para atividades didáticas mediante reserva junto à secretaria Geral do 

Centro. O Departamento dispõe de uma sala de orientação (sala 136), cuja reserva está a 

cargo da Secretaria do Departamento. 

 

 SALAS DE PERMANÊNCIA 

Nosso departamento dispõe de 7 salas de permanência, no primeiro andar do Bloco B. São 

elas: 22,23,24,25,26,27 e 28. Cada sala comporta em média 4-5 docentes permanentes. Estas 

salas são para uso de professores e, eventualmente, mediante negociação com os colegas, 

poderá ser utilizada para orientação de alunos. Entretanto, seu uso primordial é para 

preparação de aulas e realização de atividades afins à docência, pesquisa e extensão. 

 

 BANHEIROS 

O CCH conta com banheiros nos blocos A, B e C. Nos blocos A e C as portas são 

destrancadas. As chaves dos banheiros masculino e feminino do Bloco B encontram-se no 

depto. Para uso dos banheiros do IR também é necessário acesso à chave que está disponível 

na Secretaria do Departamento. 

 

 FOTOCÓPIAS 

 

Existem dois locais para fotocópias no CCH. Um é o que os alunos geralmente usam para 

copiar textos e tarefas, cujos originais são deixados por docentes, em pastas numeradas. Este 
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setor geralmente copia o original gratuitamente, quando o professor deixa o original para 

cópia por parte dos estudantes. O outro local é o Xerox do Centro, localizado no mesmo 

prédio, com acesso pela porta lateral. Os textos a serem copiados podem ser enviados por 

email para xeroxcch@uel.br. A orientação da Direção de Centro é a de que sejam tiradas, no 

máximo, 3 cópias de cada original, e que atividades didáticas para toda a turma não sejam 

copiadas pelo Centro. Exceção são as provas, que poderão ser copiadas de acordo com o 

número de alunos. 

 

II - FIQUE ATENTO 

 

1. CARREIRA UNIVERSITÁRIA 

 

A carreira docente está prevista na Lei 11.713, de  7 de maio de 1997, modificada por leis 

posteriores e disponível em 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=5808&c

odItemAto=39314#39314.  

De acordo com aquela lei são atribuições mínimas: 

2º. Os docentes terão as seguintes atribuições mínimas, respeitada a titulação: 

I - Professor Auxiliar: exercício das atividades de ensino, participação em atividades de 

pesquisa e/ou extensão, em caráter coletivo ou individual, seleção e orientação de monitores, 

orientação de monografias de cursos de graduação e participação na gestão acadêmica e 

administrativa. 

II - Professor Assistente: além das atribuições da classe de Professor Auxiliar, atividades de 

ensino em cursos de pós-graduação "lato-sensu", elaboração de projetos de pesquisa e/ou 

elaboração e coordenação de projetos de extensão; orientação de alunos de pós-graduação 

"lato-sensu" e/ou bolsistas de iniciação científica ou aperfeiçoamento e participação em banca 

de concurso público para a classe de Professor Auxiliar. 

III - Professor Adjunto: além das atribuições da classe de Professor Assistente, atividades de 

ensino em cursos de pós-graduação "stricto-sensu", coordenação de projetos de pesquisa, 

orientação de alunos de pós-graduação "stricto-sensu", participação em banca de concurso 

para a classe de Professor Assistente. 

IV - Professor Associado: além das atribuições da classe de Professor Adjunto, consolidação 

de uma linha de pesquisa e elaboração de proposta teórico-metodológica em sua área de 

conhecimento, participação em banca de concurso público para a classe de Professor Adjunto 

e atividades de pós-graduação. 

mailto:xeroxcch@uel.br
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=5808&codItemAto=39314#39314
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=5808&codItemAto=39314#39314
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V - Professor Titular: além das atribuições da classe de Professor Associado, coordenação 

de pesquisa e desempenho acadêmico de grupos de produção de conhecimento e participação 

em banca de concurso para as classes de Professor Associado e Titular. 

 

Os artigos 135 e 171 do Regimento Geral da UEL e a Resolução CA nº 180/2009, 

estabelecem as atividades que o docente deve cumprir:  

 

Regimento Geral da UEL  

Art. 133 - Ao docente, em todas as categorias e regimes de trabalho, cumpre desenvolver, 

básica e obrigatoriamente, uma ou mais atividades, dentre as seguintes, a critério da 

universidade. 

 

I. Orientar estudantes; 

II. Promover e incentivar a integração dos estudantes na vida acadêmica e cultural; 

III. Dedicar-se à geração, disseminação e socialização do conhecimento, através de 

atividades de ensino, pesquisa e extensão, indicando nas publicações que fizer, o nome da 

Universidade e as fontes de recursos utilizados; 

IV. Executar, no interesse da Universidade, programas especiais de trabalho com dispensa 

de outras obrigações constantes dos incisos deste artigo, desde que autorizada pela chefia 

imediata; 

V. Desempenhar as obrigações inerentes às funções que lhe forem atribuídas pelos órgãos 

competentes, inclusive as funções de direção, chefia e coordenação na administração 

universitária; 

VI. participar de comissões por indicação do Reitor ou da chefia dos  órgãos competentes; 

VII. participar de órgãos colegiados da Universidade; 

VIII. comparecer às reuniões a que for convocado pelas autoridades competentes; 

IX. apresentar, ao Departamento em que estiver lotado, o programa das disciplinas que 

ministra sob a forma de plano de curso.  

 

Parágrafo 1º.     – O Reitor, a seu critério, fica dispensado das atividades de ensino. 

Parágrafo 2º. – Os demais ocupantes de cargos administrativos poderão ser dispensados das 

atividades de ensino, a critério do Conselho de Administração. 

Parágrafo 3º. – Na hipótese do inciso IV, quando houver recusa, esta deverá ser feita por 

escrito, com exposição circunstanciada dos motivos que a justifiquem. 

 

Art. 171 – São deveres dos membros da Comunidade Universitária: 

I. urbanidade 

II. assiduidade 

III. pontualidade 

IV. observância das normas legais, estatutárias e regulamentares; 

V. manter conduta compatível com os princípios da administração pública; 

VI. lealdade e respeito à Universidade; 

VII. levar ao conhecimento da autoridade superior a irregularidade de que tiver ciência; 

VIII. prestar esclarecimentos, em sindicâncias ou processos, sobre fato de que tiver ciência; 

IX. cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 

X. exercer com eficiência as atribuições do cargo; 
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XI. atender, com presteza ao público em geral, expedindo os documentos requeridos para 

defesa de direito, ou esclarecimento de situações de interesse pessoal, atendendo às 

requisições para a defesa da Universidade; 

XII. guardar sigilo de documentos e assuntos de natureza reservada que tenha 

conhecimento em razão de seu cargo, função ou condição; 

XIII. zelar pela economia do material que lhe for confiado e a conservação do patrimônio da 

Universidade; 

XIV. preservar o bom andamento das atividades acadêmicas. 

 

 

Resolução CA nº 180/2009 

Art. 5º Cada docente independentemente de seu regime de trabalho, deverá assumir, no 

mínimo, a carga horária didática de 8 (oito) horas/semana/ano. 

 

Parágrafo 1º. – Todo docente deverá ministrar, no mínimo, 4 (quatro) horas/aula/semana/ano 

na graduação. 

 

 

2 MUDANÇA DE NÍVEL (PROMOÇÃO INTERCLASSE E INTERNÍVEL) 

 

Após completar dois anos de efetivo exercício em sua classe
1
 e nível

2
 o professor terá direito 

à ascensão interníveis e promoção interclasses. A ascensão é regida pela Lei Estadual nº 

11.713, artigos 7 a 13, de 07 de maio de 1997 e regulamentada pela UEL pela Instrução 

Normativa nº 01/97 de 21 de outubro de 1997. A primeira mudança de nível ocorre ao 

término do estágio probatório, após o terceiro ano do concurso.  

 

No Departamento as normas para ascensão de nível aprovadas em 14 de fevereiro de 2012 

são: 

 

A ascensão de nível no Departamento de Letras Estrangeiras Modernas seguirá os seguintes 

procedimentos: 

 

1. Na ocasião devida, o docente comunica seu interesse em ser avaliado à Chefia do 

Departamento ou ao Conselho Departamental, solicitando a formação da banca para a 

ascensão de nível.  

 

2. O Conselho Departamental aprovará a formação da banca com 3 membros de igual nível ou 

superior à do interessado.  

 

                                                 
1
 (Auxiliar - AX; Assistente – AS; Adjunto – AD; Associado; Titular). 

2
 (A, B, C e D, para Assistente e Adjunto e A, B e C para Associado). 
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3. Em seguida, a chefia de Departamento expede Instrução de Serviço da formação da Banca 

aprovada em Conselho Departamental, enviando cópia para seus integrantes. 

 

4.O  docente interessado encaminha para o presidente da banca uma via do Currículo Lattes 

com a produção  relativa ao período da avaliação, com antecedência de, no mínimo, 15 dias 

do prazo no qual será devida a ascensão, para que a banca possa analisar a produção. Na 

ocasião deverá apresentar também formulário preenchido (anexo B) com a pontuação de seu 

currículo. 

 

5. O presidente da banca convoca a mesma para deliberar sobre a ascensão, convidando o 

docente interessado, se assim julgar necessário. 

 

 

OBS: A mudança de Professor Adjunto para Associado possui regras diferenciadas, de acordo 

com a lei 11713/1997, a saber: 

 

Art. 12. O Professor Adjunto após 02 (dois) anos de interstício no nível D e mediante 

requerimento, será promovido à classe de Professor Associado, desde que: 

 

I - possua o título de Livre Docente, ou 

II - possua o título de Doutor e seja aprovado em sessão pública de defesa de trabalho 

científico com memorial descritivo a ser apresentado perante uma banca examinadora. 

 

Parágrafo Único. A banca examinadora será composta de 03 (três) membros, titulados a nível 

de Doutor, sendo, obrigatoriamente, 01 (um) de outra Instituição de Ensino Superior, e deverá 

ser constituída no prazo máximo de 02 (dois) anos, a contar da data do requerimento do 

Professor. 

 

 

3 REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA (TIDE) 

 

O regime de TIDE concede ao docente a gratificação de 55% sobre o salário básico. O mesmo 

poderá ser aplicado aos contratados em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 

que não exercem outra atividade regular remunerada. O regime de TIDE será concedido aos 

docentes envolvidos em projetos de Ensino, Pesquisa ou Extensão, registrados nas 

Coordenadorias competentes, licença para freqüentar programas de Capacitação Docente e 

Atividades Administrativas reguladas pela Resolução CA nº 90/99. Esta resolução encontra-

se, no momento, em reformulação. 
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A solicitação do TIDE deve ser feita ao Departamento de lotação do docente, em 

requerimento padrão próprio, anexando o comprovante de participação em Projeto 

devidamente regularizado (registrado na Coordenadoria competente) e em seguida 

protocolado junto à Divisão de Comunicação e Arquivo da Reitoria. O pedido deverá ser 

apreciado e aprovado em Reuniões de Departamento e de Conselho Departamental (CD) do 

CCH.  

 

A concessão do regime de TIDE poderá ser renovada se o docente possuir Projeto 

devidamente aprovado e regularizado, através de solicitação individual em formulário padrão  

protocolada na Divisão de Comunicação e Arquivo da Reitoria antes do seu vencimento. 

Resolução CEPE e CA nº 27/97. 

Informações:  3371-4342 e 4562 - PRORH- Divisão de Documentação Docente 

 

4 SISTEMA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (SAS) 

 

É um benefício concedido pelo Governo do Estado, que tem por objetivo oferecer ações de 

saúde aos servidores públicos efetivos (concursados), ativos e inativos e a seus dependentes 

(inclusive em convívio marital por, no mínimo, 2 anos), bem como aos pensionistas. As 

consultas podem ser marcadas pelo Telefone  0800- 413738. Em caso de emergência o 

servidor da UEL deverá procurar a Santa Casa de Londrina. 

 

No campus, além do Hospital de Clínicas, o docente deverá procurar o DASC – Divisão de 

Assistência à Saúde da Comunidade que funciona no campus, das 08h00 às 11h45 e das 

13h00 às 22h00, no Sub-Solo do AHC -  3371-5807. 

 

5  SEBEC – DASC - Atendimento Ambulatorial à Comunidade Universitária  

Presta atendimento médico, com pré e pós consulta de enfermagem, nas áreas de clínica geral, 

ginecologia e obstetrícia, sendo previamente agendado ou em caráter de urgência, no campus 

e no HU (próximo ao ambulatório). As consultas podem ser marcadas pessoalmente ou nos 

seguintes fones: 3371-4452 e 3371-4482 (campus) e 3371-2372 (HU). O horário de 

funcionamento no campus é das 8h00 às 12h00, das 13h00 às 18h00 e das 18h30 às 22h30 e 

no HU das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. O atendimento odontológico de clínica 
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básica é oferecido somente em caráter de urgência (não sendo realizados tratamentos), das 

8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h30. 

6 FÉRIAS 

 

Após 1 (um) ano de exercício de atividades o docente terá direito a férias remuneradas. O 

docente deverá encaminhar o pedido a PRORH, em formulário específico, contendo 

assinatura do Chefe do Departamento e Diretor de Centro em que está lotado. As férias não 

poderão coincidir com o período letivo. Os docentes em férias não poderão solicitar nenhum 

auxílio financeiro para participar em eventos científicos/culturais. 

 

7  LICENÇAS E AFASTAMENTOS 

 

Existem várias possibilidades de licenças, conforme o caso. A tabela abaixo indica o tipo e o 

correspondente artigo do Regulamento de Pessoal da Universidade 

(http://www.uel.br/proplan/?content=leis.html): 

 

Participação em Congressos e Outras atividades de natureza Científica,  

Cultural e Técnica (período até 45 dias)  
Art.70, RPU 

Assuntos particulares Art.75, RPU 

Sabática Art.76, RPU 

Médica: Tratamento de saúde do servidor ou de familiares, Gestação e 

Adoção 
Res.6237, SEAD 

Acompanhar cônjuge 
Art.38/CE, Art.245, 

Lei.6174/70 

Estágio Curricular Art.77-80, RPU 

Convocação para o Serviço Militar ou Concorrer a Cargo eletivo Art.208, Lei.6174/70 

Afastamentos justificados: Casamento, Falecimento, Paternidade, 

Doação de sangue, etc 
Art.67 

Licença Especial Art. 247, Lei 6174/70 

 

7.1 - Licenças especiais (Art.247, Lei.6174/70) 

 

Em nosso Departamento foram normatizadas essas licenças, em 31 de outubro de 2011, como 

segue. As áreas fizeram uma previsão de licenças para o período 2012-2014. Consulte a 

listagem na sua área. 

 

http://www.uel.br/proplan/?content=leis.html
http://www.uel.br/prorh/index.php?content=legislacao/art70.html
http://www.uel.br/prorh/index.php?content=legislacao/art75.html
http://www.uel.br/prorh/index.php?content=legislacao/art76.html
http://www.uel.br/prorh/index.php?content=legislacao/res6237.html
http://www.uel.br/prorh/index.php?content=legislacao/art38.html
http://www.uel.br/prorh/index.php?content=legislacao/art38.html
http://www.uel.br/prorh/index.php?content=legislacao/art77_80.html
http://www.uel.br/prorh/index.php?content=legislacao/art208.html
http://www.uel.br/prorh/index.php?content=legislacao/art67.html
http://www.uel.br/prorh/index.php?content=legislacao/art247.html
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1. Logo após a aprovação destas normas as áreas farão uma previsão de licenças especiais 

para os próximos três anos; 

 2. As intenções de saída para licenças deverão ser confirmadas nas áreas com, seis meses de 

antecedência, para que haja tempo hábil de planejamento.  

3. Caso não haja prejuízo aos demais docentes este prazo poderá ser menor.  

4. As licenças especiais poderão ser concedidas em período letivo desde que não haja 

prejuízos às atividades didáticas. 

 5. Caso a área não possa absorver mais de um docente em licença especial no mesmo período 

será dada prioridade ao docente: 1. Com maior risco de perda do usufruto da licença especial 

(e.g. aposentadoria); 2. Com maior número de licenças acumuladas, desde que não tenha 

usufruído de licença nos últimos cinco anos; 3. Com maior tempo de casa; 4. Mais idoso.  

6. Havendo demanda, procurar-se-á conceder licenças para capacitação (pós-doutoramento, 

sabática e doutorado) e especial simultaneamente, considerando os limites de 10% para 

capacitação e 5% para licença especial.  

7. O item acima não se aplica caso a área tenha capacidade para extrapolar esses percentuais, 

sem prejuízo às atividades didáticas.  

8. Para os docentes que atuam na pós-graduação, os pedidos de licença serão aprovados 

ouvindo-se a coordenação desses programas.  

9. Será observada a Lei 6174/70, especialmente nos parágrafos que seguem: 

 
 Art.247 - Ao funcionário estável que, durante o período de dez anos consecutivos, não se afastar do 
exercício de suas funções, é assegurado o direito à Licença Especial de seis meses, por decênio, 
com vencimentos ou remuneração e demais vantagens. (Ver artigo 181 da lei 6174/70, que dispõe 
que o Tide será automaticamente cancelado nos afastamentos que perdurarem por mais de 
90(noventa) dias.) Parágrafo único - Após cada quinquênio de efetivo exercício, ao funcionário que a 
requerer, conceder-se-á Licença Especial de três meses, com todos os direitos e vantagens inerentes 
ao seu cargo efetivo.  
Art.248 - O funcionário que não quiser gozar do benefício da licença especial, ficará para todos os 
efeitos legais, com o seu acervo de serviço público acrescido do dobro do tempo da licença que 
deixar de usufruir. (Este artigo é valido somente para quem completou o período aquisitivo para 
licença especial até 15/12/1998.)  
Art.250 - "Não podem gozar licença especial, simultaneamente, o funcionário e seu substituto legal. 
Neste caso, tem preferência para o gozo da licença quem requerer em primeiro lugar, ou quando 
requerido ao mesmo tempo, aquele que tenha mais tempo de serviço. Parágrafo único - Na mesma 
repartição não poderão gozar licença especial, simultaneamente, funcionários em número superior à 
sexta parte do total do respectivo quadro de lotação; quando o número de funcionários for inferior a 
seis, somente um deles poderá entrar no gozo da licença. Em ambos os casos, a preferência será 
estabelecida na forma prevista neste artigo." 

 

7.2 Licença Sabática 

 

As normas estabelecidas pelo nosso Departamento em 31 de outubro de 2011 foram: 

1. Logo após a aprovação destas normas as áreas farão uma previsão de licenças sabáticas 

para os próximos três anos.  

2. As intenções de saída para licenças sabáticas deverão ser confirmadas com as áreas com, no 

mínimo, seis meses de antecedência, para que haja tempo hábil de planejamento.  

3. Para concessão das licenças sabáticas será observada legislação específica, especialmente o 

RPU:  
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Art. 76 - Os docentes com 7 (sete) anos de exercício efetivo na Universidade tem direito ao 

semestre sabático, com remuneração integral. § 1º - O semestre sabático é concedido apenas 

para fins específicos de pesquisa programada em outros centros universitários e seguirá a 

legislação em vigor. § 2º - Em nenhuma hipótese pode o semestre sabático ser convertido em 

pecúnia. (vide art. nº 152 do Regimento Geral. A licença sabática esta regulamentada pela 

resolução nº 873/84).  

 

4. Havendo interesse de mais de um docente da mesma área pela licença sabática no mesmo 

período, terá prioridade o professor que apresentar maior produção docente, levando-se em 

consideração os critérios de pontuação do curriculum vitae adotado pelos concursos públicos 

da UEL, considerando o tempo de serviço na instituição peso 5. Em caso de empate terá 

prioridade o docente que tiver mais tempo de serviço na instituição.  

 

 

A solicitação das referidas licenças requer o preenchimento de formulários próprios, que 

poderão ser disponibilizados na página da uel/crh ou junto à Secretaria dos Departamentos. 

Além disso, em alguns casos, a licença necessitará da aprovação do Departamento e instâncias 

de deliberação superiores. 

 

7.3 – Licenças para doutoramento e pós-doutoramento 

Também aprovadas em 31 de outubro de 2011, são: 

 

Normas do departamento de letras estrangeiras modernas para concessão de licenças para 

doutoramento e pós-doutoramento.  

 

 

1. Logo após a aprovação destas normas as áreas farão uma previsão de licenças para os 

próximos três anos. Esta listagem será periodicamente atualizada.  

2. As intenções de saída para licenças deverão ser confirmadas nas áreas com, no mínimo, três 

meses de antecedência, para que haja tempo hábil de planejamento. Os projetos de pesquisa 

deverão estar vinculados a uma das linhas de pesquisa do depto.  

3. O departamento procurará oferecer 10% de sua carga horária ativa, de acordo com as 

normas vigentes da UEL, exclusivamente para capacitação, respeitadas as especificidades das 

áreas.  

4. Serão observados os seguintes prazos para concessão e prorrogação de licença (de acordo 

com normas da CPCD): Doutorado: 4 semestres de licença pelo art. 71; 4 semestres de licença 

pelo art. 72; Pós-Doutorado: até 2 semestres pelo art 72.  

5. Em caso de saída para capacitação no Exterior, exclui-se, naturalmente, a possibilidade de 

licença pelo art. 71, valendo os mesmos prazos totais acima.  

6. Em caso de prorrogação deverão ser ouvidas as respectivas áreas.  

7. Observar que, caso haja mais candidatos postulantes à licença do que a capacidade da área 

terá prioridade o professor que apresentar maior produção docente, levando-se em 

consideração os critérios de pontuação do curriculum vitae adotado pelos concursos públicos 
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da UEL, considerando o tempo de serviço na instituição peso 5. Em caso de empate terá 

prioridade o docente que tiver mais tempo de serviço na instituição.  

8. Prioritariamente, serão concedidas 1 licença para pós-doutoramento ou sabática e 1 para 

doutoramento. 

9. Ao retornar de licença pelo art. 71 e/ou Art. 72, manter seu contrato de trabalho vinculado 

ao Departamento.  

10. Ao retornar ao departamento cumprir, no prazo de dois anos após o término do Doutorado 

ou Pós-Doutorado ou Licença Sabática, os seguintes requisitos: i) publicar (ou ter aceite) de 

pelo menos dois artigos sobre o seu trabalho em revista científica classificada no QUALIS no 

mínimo no nível B2; e ii) Coordenar um projeto de pesquisa vinculado às linhas do 

Departamento; e iii) Atuar na graduação e na pós-graduação da UEL.  

11. Estas resoluções também se aplicam aos professores que fazem parte da carreira docente e 

que já ingressaram na instituição com título de pós-graduação.  

12. Casos especiais não tratados neste documento serão estudados pelas áreas e conselho 

departamental.  

 

 

7.4 – Licenças para viagem ao exterior 

De acordo com o Ato Executivo 11, de 14/3/2012, o pedido deverá ser feito em formulário 

próprio, disponível na página da PRORH, anexando:  

 

1. Plano de trabalho ou trabalho científico inscrito e aceito para realização e/ou 

apresentação no destino/evento. 

II) Informações adicionais: 

 

1. (*) Liberação para Servidor com contrato temporário poderá ser concedida somente 

para apresentação de trabalhos em Congressos (aprovado pelo Conselho de Administração em 

reunião no dia 06/07/2011); 

 

2. (**) Os itens 4 e 5 são informativos para registro e acompanhamento e não para 

aprovação; 

 

3. O servidor deverá estar livre de pendências com a instituição e/ou com apresentação 

de relatórios e demais compromissos referentes à viagem anterior; e4. O período de 

afastamento solicitado deverá estar circunscrito à realização do evento e ao tempo necessário 

para a viagem. 

 

III) Observações importantes: 

 

1. O Protocolo desta solicitação, junto à Divisão de Comunicação e 

Arquivo/SAUEL/Reitoria, deverá ser no mínimo 30 (trinta) dias antes da viagem; 
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2. O(a) requerente deverá aguardar autorização do(a) Senhor(a) Reitor(a) para realização 

da viagem solicitada; 

 

3. A solicitação de recursos da pós-graduação deverá ser feita diretamente aos cursos e 

programas; e 

 

4. A liberação de recursos será efetivada somente após a liberação da licença. 

 

 

8  AUXÍLIO FINANCEIRO PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 

 

O docente poderá solicitar, junto à direção do Centro, auxilio financeiro (passagens, diárias 

para alimentação e hospedagens) para a participação em eventos. O Centro disponibilizará os 

recursos de acordo com o seu orçamento. As solicitações também poderão ser feitas aos 

coordenadores dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu e Cursos de Pós-Graduação 

Lato Sensu.  

 

9  SINDICATOS 

 

O SINDIPROL-ADUEL é o sindicato dos docentes da UEL e deverá ser contatado em caso 

de interesse em filiação : http://sindiproladuel.org.br/ 

 

 

 

10  PROJETOS  

 

O docente poderá participar de Projetos de Pesquisa em Ensino, Pesquisa, Extensão ou 

Integrados, sendo concedida, para os docentes contratados em regime de 40 horas, a carga 

horária de até 12 horas semanais para a coordenação do projeto e de até 10 horas semanais 
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para os demais participantes. Quando o docente participar em mais de um projeto a carga 

horária máxima a ser concedida será de até 45% da sua carga horária contratual. 

 

Temos atualmente 7 linhas de pesquisa. A inclusão ou exclusão de docentes nas respectivas 

linhas deve ser comunicada à comissão de pesquisa. Para conhecer os projetos em andamento, 

consulte nossa página (www.uel.br/cch/lem) 

 

Linha de Pesquisa 1: ENSINO/APRENDIZAGEM/AVALIAÇÃO E FORMAÇÃO DE 

PROFESSORES DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS 

 

Objetivo: 
Realizar estudos sobre os processos de ensino-aprendizagem-avaliação de língua estrangeira em 

diferentes contextos, presenciais e virtuais, utilizando-se de aportes teóricos multidisciplinares. 

Investigar os processos de formação de professores de línguas estrangeiras (em nível inicial e 

continuado), bem como suas inter-relações com fatores contextuais e questões de linguagem. 

 

Linha de Pesquisa 2: LEXICOLOGIA E ENSINO DE LÍNGUAS  

 

Objetivo: 

Pesquisar aspectos epistemológicos e metodológicos relacionados ao léxico e suas interfaces. Estudar 

elementos relativos ao processo de ensino/aprendizagem do vocabulário de línguas estrangeiras. 

 

LITERATURA, HISTÓRIA E CULTURA 

Objetivo: 

Realizar estudos sobre literaturas produzidas em língua inglesa, italiana, francesa e espanhola, 

considerando-se os contextos socio-históricos de sua produção, bem como sua interação com práticas 

culturais diversas. 

LETRAMENTO CRÍTICO: COGNIÇÃO, MEDIAÇÃO E DISCURSO 

Objetivo: 

Investigar processos e produtos de letramento crítico, focalizando o desenvolvimento de cognições, 

interações no processo de aprendizagem mediada por pares mais experientes, e a linguagem enquanto 

discurso produzido na prática social. 

 

DESCRIÇÃO E/OU ANÁLISE DE LÍNGUA ESTRANGEIRA  

Objetivo: 

Descrever e/ou analisar aspectos linguísticos de uma língua estrangeira (níveis fonético-fonológico, 

morfossintático, léxico-semântico, discursivo e pragmático). 

 

TRADUÇÃO, LEXICOGRAFIA E TERMINOLOGIA 
 

Objetivo: 

Investigar o fenômeno tradutório nas suas vertentes teóricas e/ou práticas. Compor fontes de 

informação terminológica e lexicográfica. Investigar aspectos lingüísticos e pragmáticos em obras 
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lexicográficas bilíngües. Propor critérios de elaboração de verbetes para dicionários e glossários 

bilíngües. Compilar obras lexicográficas e terminológicas. 

LINGUAGEM E DIREITO 

Objetivo: 

Discussão de questões linguístico-culturais, filosóficas, éticas e/ou políticas em interface com o 

Direito. 

 

 

s projetos deverão ser elaborados mediante 

especificações da Pró-Reitoria competente. Os 

projetos poderão contar com a participação de 

diversos professores, alunos e funcionários. Deve-se observar as instâncias de tramitação dos 

projetos. A Resolução CEPE no. 70/2012 Estabelece normas e procedimentos específicos para 

projetos de Pesquisa em Ensino, Pesquisa,Extensão e Integrados.  

Informações: 

Projetos de Pesquisa em Ensino -  3371- 4453 

Projetos de Pesquisa –  3371- 4523 

Projetos e programas de Extensão -  3371- 4572 e 4172 

 

 

11  EVENTOS 

Corresponde a um conjunto de atividades de caráter técnico, cientifico ou cultural, 

desenvolvidas sob as formas de cursos, seminários, congressos, e similares. Poderão ser 

promovidos por grupos, órgãos suplementares, centros, departamentos, entidades de classe da 

UEL, colegiados de curso, órgãos da reitoria e representações estudantis. As propostas de 

eventos, após serem aprovadas pela instância competente, deverão ser encaminhadas à 

PROEX. 

Informações:  3371-4532   (PROEX- Divisão de Eventos). 

 

 

12  DISCIPLINA ESPECIAL 

 

Trata-se de uma disciplina criada e/ou ministrada pelo docente. As disciplinas especiais são 

categorizadas como atividades acadêmicas complementares e deverão ter conteúdo relativo ao 

 O 
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Curso ao qual é oferecida, tendo ou não caráter multidisciplinar, vedada a repetição de 

conteúdos específicos das disciplinas de categoria obrigatória. A oferta de cada disciplina 

especial deverá atender clientela vinculada até 5 (cinco) cursos, no máximo. O docente deverá 

apresentar a proposta para o Departamento, dentro do prazo estabelecido pelo Calendário 

Escolar. 

Informações:  3371- 4423 (CAE Divisão de Apoio Técnico) 

 

13  MONITORIA 

 

O docente poderá contar com monitores nas disciplinas que estiver ministrando para auxilia-

lo em trabalhos técnicos, práticos e experimentais, bem como em algumas outras atividades 

ligadas à aula. A atividade de monitoria pode ser exercida por alunos de graduação e de pós-

graduação regularmente matriculados na UEL, sempre sob a orientação de docente. Maiores 

informações consulte a Resolução CEPE nº 080/2008. 

 

14 PAUTA ELETRÔNICA 

 

Além da pauta (Registro de Freqüência e atividades) convencional o docente deverá 

preencher a pauta eletrônica, que oferece acesso às disciplinas ministradas, faz cálculo das 

notas, permite o lançamento diário da freqüência e dos conteúdos ministrados, disponibiliza 

uma lista de presença para lançamento em classe, permite que os dados sejam armazenados 

em disquete para impressão futura. Para ter acesso a este serviço o docente precisa cadastrar-

se junto ao Departamento, possuir e-mail da UEL e cadastrar uma senha para este fim. 

 

15 AVALIAÇÃO DE ESTUDANTES 

 

Todo docente deverá dar conhecimento do plano de curso da disciplina (preferencialmente 

distribuindo uma cópia para cada aluno) contendo: objetivos, conteúdos, procedimentos de 

ensino, cronograma, forma e critérios de avaliação e bibliografia básica. Existe uma resolução 

específica que regulamenta o sistema de avaliação discente nos Cursos de Graduação da UEL, 

orientamos que o docente sempre esteja atento a mesma. Atualmente está em vigor a 

resolução CEPE nº 144/98, com alterações introduzidas pelas resoluções 148/99 e 105/02. Tal 

resolução regulamenta: Planos de Curso, Avaliação, Sistema de Promoção, Provas e Exames 
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(Segunda chamada, vista e revisão de provas) Tratamento Excepcional e Especial e Registro e 

Publicação. Veja alguns artigos importantes: 

 

Art 4º §2º; Ao final de cada período letivo será atribuída ao aluno, em cada disciplina 

regularmente cursada, uma nota final, resultante da média de no mínimo 02 (duas) avaliações 

realizadas durante o período/semestre letivo independentemente da carga horária da mesma. 

Art.5º §4º; As verificações de aprendizagem na forma não escrita devem, obrigatoriamente, 

utilizar registros adequados que possibilitem a instauração do processo de revisão. 

Art.7º §1º; É obrigatório o cumprimento de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de 

freqüência. 

Art.8º É aprovado na disciplina, independentemente do exame final, o aluno com média igual 

ou superior a 7,0 (sete) e freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento). 

§1º Deve fazer exame o aluno com média parcial igual ou superior a 3,0 (três) e inferior a 7,0 

(sete). 

§2º É aprovado após a realização do Exame Final, o aluno com média igual ou superior a 5,0 

(cinco), extraída aritmeticamente entre a média parcial e a nota do exame respectivo. 
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III - VOCÊ ENCONTRA NA UEL 

 

1 Biblioteca Central (BC) 

 

Localizada no calçadão do Campus possui um acervo para consultas e empréstimos.Existem 

mais 4 bibliotecas setoriais localizadas no Hospital Universitário, no Escritório de Aplicação, 

no prédio do curso de Odontologia  e a Biblioteca Setorial do CLCH, localizada no calçadão, 

próximo ao CESA, onde se encontra boa parte do acervo da nossa área. O catálogo pode ser 

consultado online. Informações:   3371-4021, 3371-4336. 

 

2 Videoteca 

Localizado no CLCH, o antigo NTE possui uma videoteca com documentários e programas 

educativos e blocos de "slides".  Oferece para empréstimo vasto acervo de vídeo, cujos títulos 

podem ser consultados em sua página. Localizada no bloco C do CCH, 2º.andar. Horário de 

funcionamento 09h30 às 10h30, 14h às 17h30 e das 19h às 22h30. 

Informações:  3371-4518.  http://www.uel.br/labted/index.php?arq=ARQ_Videoteca 

 

 

3 Restaurante Universitário (RU) e Cantinas 

Atualmente o RU tem capacidade para fornecer 3.000 refeições diárias aos agentes 

universitários e estudantes regularmente matriculados na UEL. O horário de funcionamento é 

das 10h50 às 14h00 e das 17h30 às 19h30, de segunda à sexta-feira. O professor tem direito 

de adquirir créditos que poderão ser debitados em sua folha de pagamento, bem como direito 

à fila especial.  

Atualmente existem no Campus  pontos de alimentação, além do Restaurante Universitário. 

São duas cantinas, sendo uma no CESA e outra na praça próxima ao CCB. No CCH há 

também um quiosque de lanches. 
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 4  ATI – Assessoria de Tecnologia de Informação 

 

Oferece serviços de informática, suporte tecnológico de Hardware e Software, Internet, redes 

de computadores e sistemas aplicativos às áreas acadêmicas e administrativas da UEL, 

apoiando a produção científica e cultural da universidade. Os serviços prestados pelo 

provedor Internet UEL são destinados à comunidade universitária e científica, possibilitando 

o acesso remoto e local à rede Internet para fins acadêmicos e de pesquisa. O docente deve 

procurar o ATI/GESEPE, localizado na reitoria, para abrir uma conta.  

Informações:  3371-4669.  www.uel.br/ati 

 

5  Laboratório de Tecnologia Educacional - LABTED 

O Laboratório de Tecnologia Educacional (LABTED) atua há três décadas na área de 

Educação, oferecendo apoio pedagógico à  comunidade interna e externa, assim como 

serviços ligados ao uso de tecnologia de educação. A Unidade não apenas capacita 

professores e alunos em metodologias de ensino, criação e uso de materiais didáticos, mas 

também se lança na Educação a Distância, através de pesquisa, aprimoramento dos recursos 

humanos e promoção da cultura da EAD na instituição. Tem sido responsável pelo 

treinamento na plataforma moodle. 

Informações:  3371-4518 , e-mail: labted@uel.br - www.uel.br/labted 

6  Hospital Universitário Regional Norte do Paraná (HURNP) 

 

Contribui com a formação de profissionais da saúde e presta serviços nesta área. Conta com 

333 leitos disponíveis pelo SUS, Hemocentro Regional, Central de Quimioterapia, Banco de 

Leite Humano, Central de Controle de Intoxicações, Transplantes (renal, córneo e fígado), 

Oncologia, Ortopedia, Neurocirurgia, Videolaparoscopia, Polissonografia, Implante de 

Marcapasso Definitivo, AIDS, Busca Ativa e Abordagem para Doação de Órgãos para 

Transplante, Esterilização, UTI. Localizado na Avenida Roberto Kock, 60. Bairro Cervejaria.  

Informações:  3371-2000. 
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7  Serviço de Bem Estar à Comunidade (SEBEC) 

 

Órgão responsável pelo atendimento médico, odontológico, de enfermagem e psicossocial de 

alunos, professores e funcionários da UEL, e que realiza exames periódicos dos servidores, 

previstos em legislação trabalhista. Localiza-se próximo à Biblioteca Central. 

Informações:  3371- 4347 e 4462 - Secretaria 

    3371- 4050 - Divisão de Enfermagem 

    3371- 4222 - Divisão de Serviço Social 

 

 

8   Hospital Veterinário (HV) 

 

Mantêm plantão 24 horas por dia para atender a diferentes espécies de animais em qualquer 

tipo de ocorrência.  

Informações:  3371-4629 

 

 

9  Livraria 

 

A Livraria EDUEL trabalha com livros de sua própria editora - EDUEL - e também com 

livros das demais editoras - universitárias e comerciais, aceitando, inclusive encomendas - se 

você se cadastrar receberá, por e-mail, informação sobre lançamentos e promoções. Hoje, a 

livraria, completamente reformada, possui para pronta entrega aproximadamente 5000 títulos. 

A Livraria EDUEL fica aberta de 2ª a 6ª feira das 8h00 as 21h00. Seus preços são mais 

acessíveis já que todos os livros são vendidos com descontos que variam entre 15 e 20% para 

pagamento a vista ou no cartão de crédito. A Livraria EDUEL fica perto da Biblioteca 

Central, no campus. Fone/Fax: 3371-4691 e e-mail: livraria-uel@uel.br. 
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Informações:  3371-4691 

 

10  Casa de Cultura 

 

Desenvolve atividades junto à sociedade nas seguintes áreas: 

Artes Plásticas: exposições de artes, cursos, palestras, Semana de Arte de Londrina e 

oficinas. 

Música: Festival de Música de Londrina; Concertos da Temporada Ouro Verde e Concertos 

Didáticos da Orquestra Sinfônica da UEL (OSUEL); Concertos dos Coros adulto, juvenil e 

infantil e Concertos NEUMA (Neume Ensemble Universitário de Música Antiga). 

Teatro: Festival Internacional de Teatro (FILO), concursos, oficinas, exposições, peças 

teatrais e cabaré. 

Localizado à Rua Mato Grosso, 537, Centro 

Informações:  3323- 8562 e-mail: ccultura@uel.br - www.uel.br/ccultura. 

 

 

11  Colégio Aplicação 

 

Oferece ensino formal e gratuito nos níveis fundamental e médio, bem como ensino supletivo 

e profissionalizante, destinado a crianças, jovens e adultos. No Colégio de Aplicação está 

sendo instalado um laboratório de formação de educadores de natureza interdisciplinar, o 

LIFE-UEL.  

Informações:  3371- 4552 (Centro) 

3371- 4399 (Campus). 
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12Centro Odontológico Universitário Norte do Paraná (COUNP) 

 

Oferece atendimento de emergência 24 horas à comunidade, contando com alunos e 

profissionais contratados. Realiza tratamento odontológico para toda comunidade externa pelo 

S.U.S. 

Informações: 3321- 2002 

 

13Núcleo de Atividades Físicas (NAFI) 

 

Localizado no Centro de Educação Física (CEF) oferece diversas modalidades de atividades 

físicas mediante o pagamento de taxa. O CEF conta com duas piscinas internas (aquecidas), 

quadras esportivas externas, ginásio poliesportivo interno, aparelhos de ginástica e 

musculação, campos de futebol e salas de ginástica e dança.  

Informações:  3371-4143. e-mail: nafi@uel.br.  

 

14 Núcleo de Estudos Afro-Asiáticos (NEAA) 

 

Desenvolve programação em prol da divulgação da cultura Afro-Asiática, mantém acervo de 

livros para consultas e empréstimos, realiza exposições sobre países da África e da Ásia. Sua 

sede fica localizada na sala 1003, no CTU,  no Campus. 

Informações  3371- 4679. www.uel.br/neaa 

 

15 Escritório de Aplicação de Assuntos jurídicos (EAAJ) 

 

Presta serviço as pessoas economicamente carentes na área jurídica. 

Informações:  3324- 6352 e-mail: eaaj@uel.br ou pelo site: www.uel.br/eaaj. 

 

 

16 Museu Histórico Padre Carlos Weiss 
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Dispõe de um acervo histórico constituído de objetos, fotografias e documentos textuais que 

resgatam e preservam a memória da cidade de Londrina. Localizado à Rua Benjamin 

Constant, 900, Centro ( ao lado do Terminal Urbano). Atendimento das 9h às 11h30min e das 

14h às 17h30min, de segunda-feira a sexta-feira. 

Informações:  3323-0082 email museu@uel.br 

 

17 Cine Teatro Ouro Verde 

 

O prédio, que está em reconstrução em virtude de incêndio ocorrido em 2012,  faz parte do 

patrimônio histórico do município. Localizado à Rua Maranhão, 85, Centro. 

Informações:  3322-6381 

 

18 Capela Ecumênica da UEL 

 

Réplica da primeira capela erguida em Londrina em 1934. Espaço para meditação onde são 

realizados cultos ecumênicos. Localizada entre o CCE e CESA. 

 

19 Rádio Universidade FM 

 

Sintonizada na freqüência 107,9 Mhz, oferece uma programação variada de música com 

boletins locais, nacionais e internacionais. Localizada no CECA. 

Informações:  3348-5027 fax: 3348-5025, email radio@uel.br ou radiojornalismo@uel.br. 

 

20 Bancos 

 

Posto de serviço do Banco Itaú, localizado no estacionamento da Biblioteca Central, conta 

ainda com caixas eletrônicos na Reitoria, no HU, no CESA, e no próprio posto, com 

atendimento das 7h às 22h. Há um outro posto de serviço no HU. 

Informações:  3338 - 8666 e 9742 (Campus) 

  3337 – 5558 (HU) 

A Caixa Econômica Federal também possui agência no campus, bem como caixas eletrônicos 

na reitoria, HU e CESA. Informações:  2105-1100. 
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21 Correios 

 

Há uma agência dos Correios localizada ao lado da SEBEC. Você pode contar com todos os 

serviços prestados por uma agência dos correios: compra de selos, postagem de cartas, enviar 

sedex, telegramas, vales postais, encomendas e, até mesmo, adquirir uma caixa postal. 

Atendimento das 8h às 17h. 

Informações:  3371-4556 

 

22 Linhas de Ônibus 

 

As linhas 304, 305 e 307 saem do Terminal Urbano e ligam o centro da cidade ao Campus. 

A linha 904 faz o trajeto do Conjunto São Lourenço/Jardim Sabará (Interbairros Zona Sul), 

passando pelo Campus. A linha Cambe/Shopping Catuaí sai do centro de Cambe, passa pelo 

Campus sentido ao Shopping Catuaí, via Rod. Celso Garcia Cid. 

 

23 Editora 

A EDUEL já publicou mais de trezentos títulos, alguns deles em parceria com outras 

importantes editoras. Sua linha editorial está voltada para o público universitário, publicando 

livros de docentes da UEL e de outras universidades também. A EDUEL também funciona 

como campo de estágio para diversos cursos da Instituição. Recebe sugestões de publicações 

de interesse acadêmico e cultural que serão apreciadas pelo Conselho Editorial. O 

representante do CCH no Conselho da EDUEL é o prof. Otávio Góes de Andrade, do nosso 

Departamento. 

Informações:  3371- 4674 e 4656. e-mail: eduel@uel.br - www.uel.br/editora. 

 

 

 

 

 

http://www.uel.br/editora
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24  Núcleo de Acessibilidade da UEL (NAC) 

 

O Núcleo de Acessibilidade da UEL é composto por equipe multidisciplinar que trabalha para 

a remoção de barreiras físicas, arquitetônicas, metodológicas e atitudinais na UEL, por meio 

de atendimento educacional especializado de estudantes com deficiência (física, visual e 

aUditiva), transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades, sugerindo 

procedimentos educacionais diferenciados para o ensino aprendizagem e avaliação. 

Informações:  3371-4148 / 3371-4703. www.uel.br/prograd/nac. 

 

 

25Segurança 

 A Prefeitura do Campus administra os serviços de segurança, com vigias e ronda nos centros, 

além de um serviço computadorizado na Central Telefônica que registra o número de origem 

de todas as chamadas recebidas. Em caso de ocorrência de acidente de trânsito, furto, 

estacionamento em local proibido, procure o vigia mais próximo, que ele tomará as devidas 

providências.  

Ligue  3371-4200 ou  0800 400 4040 
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IV - SIGLAS ATUAIS 

 

Conforme Res. CU nº01/2004 a Partir de 22/01/2004 

ÓRGÃOS EXECUTIVOS DA REITORIA 

GR - Gabinete da Direção 

SGOCS - Secretaria Geral dos Órgãos Colegiados Superiores 

PROGRAD - Pró-Reitoria de Graduação 

PROPPG - Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação 

PROEX - Pró-Reitoria de Extensão à Comunidade 

PROAF - Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

PRORH - Pró-Reitoria de Recursos Humanos 

PROPLAN - Pró-Reitoria de Planejamento 

COPS  - Coordenadoria de Processos Seletivos 

PCU   - Prefeitura do Campus Universitário 

PJU  - Procuradoria Jurídica 

AAI  - Assessoria de Auditoria Interna 

ARI  - Assessoria de Relações Internacionais 

ÓRGÃOS DE APOIO 

ATI - Assessoria de Tecnologia de Informação 

BC  - Biblioteca Central 

LABTED - Laboratório de Tecnologia Educacional 

SEBEC - Serviço de Bem-Estar à Comunidade 

EDUEL - Editora 

COM  - Assessoria de Comunicação Social 

RADE  - Radiodifusão Educativa 

GRAF  - Gráfica 

ÓRGÃOS SUPLEMENTARES 

MUSEU - Museu Histórico de Londrina Padre Carlos Weiss 

EAAJ  - Escritório de Aplicação de Assuntos Jurídicos 

EAASE - Escritório de Aplicação de Assuntos Sócio-Econômicos 

HU  - Hospital Universitário 

COU  - Clínica Odontológica Universitária 

CAPL  - Colégio de Aplicação 

CC   - Casa de Cultura 

HV  - Hospital Veterinário 

FAZESC - Fazenda-Escola 

LPM  - Laboratório de Produção de Medicamentos 
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IV- Telefones * - para uso interno, usar apenas os 4 últimos números. 

 

UEL  

Telefonista 3371-4000 

Gabinete Reitoria 3371-4211 

  

CCH  

Secretaria Geral do CCH 3371-4418, 3371-4408 

Sala da Direção do CCH 3371-4103 

Dep. Filosofia 3371-4486 

Dep. História 3371-4398 

Dep Letras Estrangeiras Modernas 3371-4468 

Dep. Letras Vernáculas Clássicas 3371-4428 

Dep. Ciências Sociais 3371-4456 

Secretaria da Pós-Graduação do CCH – 

Stricto sensu 

3371-4624 

Secretaria da Pós-Graduação do CCH – Lato 

sensu 

3371-4943 

Laboratório de Línguas Estrangeiras 3371-4296, 3371-4438 

Disque Gramática 3371-4619 

CDPH 3371- 4568 

Sala 164 3371-4826 

Sala 22 3371-5552 

Sala 23 3371-5553 

Sala 24 3371-5552 

Sala 25 3371-5523 

Sala 26 3371-4125 

Sala 27 3371-5554 

Sala 28 3371-5556 

Sala 181 3371-5907 

Sala 182 3371-5904 

Luiz (almoxarifado) 3371-5852 

Xerox do CCH 3371-4447 
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Reinaldo (suporte informática) 3371-4568 

LIG 3371-4694 

Anfiteatro Maior 3371-4814 

NAP – sala 185 3371-4598 

CAA – sala 180 3371-5905 

Banco Itaú – Campus 3338-8666 e 9742 

Biblioteca Central 3371-4021 e 4336 

Casa de Cultura 3323-8562 

Centro Odontológico 3321-2002 

Cine Teatro Ouro Verde 3322-6381 

Colégio de Aplicação – Campus 3371-4399 

Colégio de Aplicação – Centro 3371-4552 

Consultas SAS 0800-413738 

Correio 3371-4556 

Editora UEL 3371- 4674 e 4656 

Escritório de Aplicação de Assuntos Jurídicos 3324-6352 

HU 3371-2000 

HV 3371-4629 

Livraria UEL 3371-4691 

Museu Histórico Pr. Carlos Weiss 3323-0082 

NAFI 3371-4143 

NPD 3371-4669 

NTE 3371-4508 e 4518 

Nubec – Divisão de Enfermagem 3371-4050 

Nubec – Divisão de Serviço Social 3371-4222 

Nubec - Secretaria 3371- 4347 e 4462 

Núcleo de Estudos Afro-Asiáticos 3371-4599 

Rádio Universidade FM 3371-4444 

Videoteca 3371-4518 

PDE 9991-5896 

PROGRAD 3371-4333 

PROEX 3371-4402 
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PROPPG 3371-4503 

PRORH 3371-4252 

 

ANEXO A – Regulamento LEM 

ANEXO B – Gabarito para ascensão de nível 
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Anexo A 

GABARITO PARA ASCENSÃO DE NÍVEL – LEM – JUNHO DE 2012 

ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA   

Item Pontos Quantidade Total de 

pontos 

Coordenação de colegiado 

(incluindo vice) 

10  pontos    

Chefia de depto.(incluindo 

vice) 

10 pontos    

Membro de colegiado de 

curso (incluindo vice) 

6 pontos    

Membro de comissões do 

departamento ou do centro 

6 pontos    

Coordenação de estágio, de área 

ou de especialização(incluindo 

vice) 

8 pontos    

Coordenação de laboratório 10 pontos   

Coordenação de stricto sensu 10 pontos   

TOTAL DE PONTOS    

ATUAÇÃO ACADÊMICA 

Coordenação de projetos de 

pesquisa, ensino ou extensão  

4 pontos    

Participação em projetos de 

pesquisa, ensino ou extensão 

1 ponto   

Aulas na graduação 6 pontos    

Atuação em aulas da Graduação 

e lato sensu / stricto sensu 

8 pontos    

Atuação em aulas da 

Graduação, lato sensu e strictu 

sensu 

10 pontos   

Orientação de alunos  de 

graduação(TCC, estágio, 

iniciação científica, extensão) 

e assemelhados 

1 ponto por aluno   

Orientação de especialização 

e PDE 

2 pontos por aluno   

Orientação de mestrado 3 pontos por aluno   

Orientação de doutorado 4 pontos por aluno   
TOTAL DE PONTOS    

PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA 

Artigos publicados em 

revista indexada na área  

6 pontos cada 

 

  

Organização ou tradução de 

livro com ISBN 

10 pontos cada   

Capítulo de livro com ISBN 7 pontos cada   

Texto completo (mínimo 3 

páginas) em anais de evento 

nacional  

3 pontos cada   

Texto completo (mínimo 3 5 pontos cada   
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páginas) em anais de evento 

internacional 

Apresentação de trabalho em 

evento nacional  

1 ponto cada   

Apresentação de trabalho em 

evento internacional 

4 pontos cada   

TOTAL DE PONTOS    

PRODUÇÃO TÉCNICA    

Livros ou materiais  didáticos 

publicados 

5 pontos por 

volume/título 

  

Desenvolvimento de software 5 pontos por item   

Conferências e palestras em 

eventos acadêmicos 

nacionais  

3 pontos cada   

Conferências e palestras em 

eventos acadêmicos 

internacionais 

5 pontos cada    

Organização e coordenação 

de eventos (congressos, 

simpósios e similares) em 

nível local 

4 pontos    

Organização e coordenação 

de eventos (congressos, 

simpósios e similares) em 

nível nacional 

8 pontos   

Participação em banca de 

concursos públicos 

8 pontos   

Participação em banca de TCC 3 pontos    

Participação em banca de 

especialização 

5 pontos    

Participação em banca de 

mestrado 

7 pontos    

Participação em banca de 

doutorado 

8 pontos   

Participação em bancas e 

comissões internas do 

departamento 

2 pontos   

Participação em comissão 

organizadora de evento 

2 pontos   

Assiduidade em reuniões de 

área e de depto. 

3 pontos   

TOTAL DE PONTOS    

TOTAL GERAL    

  

 

 


